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BLUEFIT ACADEMIAS DE GINÁSTICA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 24.921.465/0001-43 

NIRE 35.300.499.565 

 

FATO RELEVANTE 

 

A Bluefit Academias de Ginástica e Participações S.A. (“Companhia”), em 

cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), em especial na Resolução CVM nº 44/21, informa ao mercado em 

geral o quanto segue:  

 

Em 2 de setembro de 2023, os acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia celebraram o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 

(“Contrato”) com a MC Brazil Fitness Holding S.A. (“MC”), com a interveniência e 

anuência da Companhia, estabelecendo, dentre outras matérias, os termos e condições de 

investimento primário na Companhia e de uma aquisição secundária de ações de emissão 

da Companhia pela MC (“Operação”). 

 

A MC é uma sociedade que integra o portfólio de sociedades, fundos de investimento e 

negócios detidos, controlados ou geridos pela Mubadala Capital LLC ou suas afiliadas. 

A Mubadala Capital LLC é a subsidiária integral de gestão de ativos da Mubadala 

Investment Company PJSC, um dos principais investidores globais com sede em Abu 

Dhabi, nos Emirados Árabes Unidos. A Mubadala Capital LLC administra investimentos 

próprios e capital de terceiros em nome de investidores institucionais. 

 

A Operação envolverá um investimento total de R$ 464.100.000,00, dos quais 

R$ 114.100.000,00 serão pagos pela MC em contrapartida à compra e venda de ações, e 

R$ 350.000.000,00 serão aportados pela MC na Companhia, em contrapartida à 

subscrição de novas ações a serem emitidas em aumento de capital.    

 

Em razão da Operação, a MC passará a ser titular de ações representativas de 51% do 

capital social total e votante da Companhia, na data de fechamento da Operação. 

 

Ainda, na data de fechamento da Operação, será celebrado um Acordo de Acionistas da 

Companhia para regular determinados direitos e obrigações dos acionistas, inclusive o 

exercício de direito de voto e regras de governança e de transferência de ações de emissão 

da Companhia. 
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A consumação da Operação está sujeita à satisfação (ou renúncia, conforme aplicável) de 

certas condições suspensivas usais para transações dessa natureza, incluindo a aprovação 

da Operação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE.  

 

A Companhia manterá o mercado em geral informado e voltará a comentar o assunto, 

caso seja concretizado qualquer fato que deva ser divulgado, na forma da lei e da 

regulamentação da CVM. 

 

São Paulo, 2 de setembro de 2023 

 

 

Guilherme Pereira Alves 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


